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h) Que providencie, pela Comissão Especial, a notificação do Ministério Público, com antecedência mínima de 72 (setenta e 

duas) horas, todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo CMDCA, bem ainda as decisões relativas ao 

certame sejam comunicadas por email no seguinte endereço: (pjlagodapedra@mpma.mp.br) 

Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático equivalente, fixa-se, com fundamento no art. 129, incisos III e 

VI, da Constituição Federal; art. 8o , § 1o , da Lei 

n. 7.347/1985; e art. 26, inc. II, da Lei n. 8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, dentro do qual requisito que Vossas Excelências 

encaminhem ofício quanto ao atendimento ou não da presente recomendação, juntando os respectivos documentos comprobatórios, 

a fim de que possa este órgão de execução tomar as providências pertinentes, sem prejuízo de outras supervenientes que possam 

surgir no decorrer do processo de escolha. Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora expedida ensejará 

a propositura da competente ação civil pública com o fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento. 

Lago da Pedra, 15 de fevereiro de 2023. 

_____________ 

 

[1] STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon. J. em 11/11/2003, DJ 15/03/2004, p. 236 

[2] Indicar outros suportes que se mostrarem necessários. 

[3] Com base no “modelo de edital” enviado por esta Promotoria de Justiça. 

[4] Por meio de resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA. 
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REC-PJMIR - 12023 

Código de validação: 2F7B91DE7A 

RECOMENDAÇÃO 

Ref. Procedimento Administrativo nº 04/2022 PJMIR (SIMP: nº 000118-063/2021) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, com fundamento nos 

artigos 129 da Constituição Federal, 94 e 98, IX da Constituição Estadual, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público — LONMP) e na Lei Complementar n° 13/1991; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (artigo 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública quanto aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, nos termos do artigo 

37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de Procedimentos Administrativos, Inquéritos Civis 

e Ações Civis Públicas, para proteção de direitos difusos e coletivos, segundo o que prevê o art. 129, inciso II, da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e da eficiência (art. 37, caput) ; 

CONSIDERANDO que o nepotismo constitui modalidade de ofensa aos princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e 

eficiência administrativa por meio da nomeação de familiares para exercício de cargos públicos, nos termos da Súmula Vinculante 

nº. 13 ; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República instituiu, dentre os princípios de obediência obrigatória pelos Poderes Públicos, 

a legalidade, a impessoalidade e a moralidade, especificando clara determinação, válida não somente para cargos e empregos 

públicos, mas também para a nomeação para as funções de confiança e cargos em comissão, no sentido de serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, na forma do seu art. 37, caput, e inciso V; 

RESOLVE: Com fundamento no art. 37, inciso I, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e conforme as Resoluções 

nº 23, de 17 de setembro de 2007, e nº 164, de 28 de março de 2017, do CNMP: 

1. RECOMENDAR, a Exma. Sra. Prefeita de Mirador, que: 

A) Cumpra a Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, fazendo levantamento sobre todas as situações que 

estejam incidindo na vedação da súmula citada; 

B) Após citado levantamento, sejam exonerados todos os servidores em situação irregular; 

2. SOLICITAR que seja informado a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, o acatamento desta 

Recomendação; 

Por fim, fica advertido aos destinatários dos seguintes efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público: 
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(a) constituir em mora o destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção 

de medidas administrativas e ações judiciais cabíveis; 

(b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; 

(c) caracterizar o dolo específico, a má-fé ou a ciência da irregularidade para viabilizar futuras responsabilizações por ato de 

improbidade administrativa quando tal elemento for exigido; 

(d) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais. 

Se necessário, o Ministério Público tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento da presente 

Recomendação, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daquele cuja ação ou omissão resultar na violação de direitos. 

Encaminhe cópia ao Diário Oficial do Ministério Público para Publicação da presente Recomendação. 

Autue-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Mirador/MA, data da assinatura eletrônica de 2023. 

 

assinado eletronicamente em 27/02/2023 às 16:36 h (*) 

CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONDENDO 
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PORTARIA-PJPAB - 42023 

Código de validação: 02C6CABDDD 

PORTARIA 

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (STRICTO SENSU) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Pastos 

Bons/MA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III da CF/88; art. 26, I da Lei nº 8.625/93; e do art. 26, V, 

da Lei Complementar Estadual 13/1991 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público); e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime 

democrático e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, aos serviços de relevância pública e aos 

direitos assegurados pela Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO, que o Ministério Público tem o dever institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes 

pela Lei e pela Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta inerentes à matéria; 

CONSIDERANDO que são inimputáveis no Brasil, os menores de 18 anos de idade, na forma do artigo da Constituição da República, 

os adolescentes autores de atos infracionais ficam sujeitos aos procedimentos de apuração, aplicação e execução de medidas 

socioeducativas previstos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e Lei Federal 

nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE); 

CONSIDERANDO que o ECA prevê uma diversidade de medidas socioeducativas restritivas e não restritivas de liberdade, sendo 

que as medidas que importam privação de liberdade devem obedecer aos princípios da excepcionalidade e da brevidade, conforme 

determinação contida no artigo 227, § 3º, inciso V, da Constituição da República, o que torna preferenciais e mais abrangentes as 

medidas socioeducativas em meio aberto, especialmente nas modalidades de liberdade assistida (LA) e prestação de serviços à 

comunidade (PSC); 

CONSIDERANDO que é obrigação dos municípios (ou região administrativa) elaborar os seus Planos Municipais de Atendimento 

Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual/Distrital, bem como, criar e manter programas 

de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto, conforme determinações expressas no artigo 5º, incisos 

II e III da Lei do SINASE; 

CONSIDERANDO a vocação de integração social e promoção de direitos que é inerente às medidas socioeducativas em meio aberto, 

bem como, seu potencial de prevenção da reiteração infracional e do agravamento da violência entre adolescentes, além do custo 

acentuadamente menor em relação às medidas restritivas de liberdade; 

CONSIDERANDO a importância da padronização das fiscalizações que devem ser realizadas pelo Ministério Público nos referidos 

programas de atendimento, com vista à atuação integrada da instituição na área da infância e juventude; 

CONSIDERANDO que a falta de oferta ou a oferta insuficiente dos programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto pode significar a perda dos esforços realizados pelos sistemas de justiça e de segurança pública para 

a apuração dos atos infracionais e a eventual aplicação de medidas socioeducativas, aumentando a sensação de impunidade e 

permitindo que muitos adolescentes continuem avançando na trajetória infracional, motivos pelos quais os referidos programas 

públicos devem ser reputados como essenciais ou de oferta obrigatória; 

CONSIDERANDO a Resolução 204/2019, do CNMP, que dispõe sobre a uniformização das fiscalizações, pelos membros do 


